
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: BRUNO  DOS  SANTOS

   Endereço: AV IRINEU NERES

    Complemento:

    Bairro: ALTO DA DIVINEIA

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

Advogado: GLEDSON FERREIRA DOS SANTOS  11865/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201983001130
Número Único: 0001997-62.2019.8.25.0072
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 06/09/2019
Competência: 1ª Vara Cível de São Cristóvão
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983001130

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201983001130, referente ao protocolo nº 20190906012000045, do

dia 06/09/2019, às 01h20min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO/SE 

 

 

 

 

BRUNO DOS SANTOS, brasileiro, convivente, beneficiário do INSS, 

inscrito sob o CPF de nº 037.923.795-46, sem endereço eletrônico, 

residente domiciliado na Avenida Irineu Nery, nº 851, Apicum, 

São Cristóvão/SE, CEP 49100-000, por meio de seu procurador 

infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, ajuizar a 

presente 

  

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – INVALIDEZ PERMANENTE 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, DOS SEGUROS DPVAT 

S.A. inscrita com o CNPJ nº. 09.248.608/0001-04, estando 

localizada na Rua Senador Dantas, nº. 74. 5º Andar, Centro, Rio 

de Janeiro – RJ, com o CEP 20031-205, pelos motivos de fato e de 

direito que a seguir expõem. 

I - DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, insta salientar que o Autor não tem recurso para 

suprir as custas e sucumbências processuais, pois, em assim 

fazendo, teria que deixar de arcar com as despesas pessoais e de 

sua família, nos termos do art. 98 do código de Processo Civil, 

razão pela qual pugna pela concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita. 
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II - DOS FATOS 

No dia 14 de abril de 2018, por volta das 19:00, o requerente 

conduzia uma motocicleta Honda, NXR 160, placa QMC 0993, de 

propriedade de sua tia, a Sra. Vanessa Jardelina dos Santos, 

quando um carro que se dirigia no sentido contrário do autor, 

invadiu a contramão e se chocou com o mesmo. 

Na colisão o autor fraturou o pé e o braço esquerdo. 

Após o atropelamento, o requerente foi conduzido para o Hospital 

de urgência de Sergipe e lá foi submetido a um procedimento 

cirúrgico de fixação externa de fratura exposta de cotovelo 

esquerdo e amputação traumática do pé esquerdo, conforme 

prontuário médico em anexo. 

Diante das serias lesões que sofreu, o autor ficou com sequelas 

permanentes. 

Assim, ciente do seu direito à indenização do seguro obrigatório 

(DPVAT), o autor, no dia 17/08/2018, se dirigiu a 12ª Delegacia 

Metropolitana de São Cristóvão, para realizar o registo policial 

de ocorrência e solicitar a guia de exame de corpo delito a fim 

de ser submetido a uma perícia no Instituto Médico Legal, 

conforme Boletim de Ocorrência e guia de exame em anexo. 

No dia 08/04/2019, o autor foi submetido a perícia junto ao IML, 

sendo constatado pelo perito, DR. George Queiroz, que o 

requerente é portador de dano permanente, apresentando perda 

anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

associada a perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

pés, cujos percentuais de indenização foram de 70% e 50%, 

conforme laudo pericial emitido pelo Instituto Médico Legal em 

anexo. 
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Em posse do laudo pericial, bem como dos demais documentos 

necessários, no dia 01/07/2019, o requerente deu entrada no 

requerimento para conquistar o pagamento da apólice a título de 

INVALIDEZ PERMANENTE, prevista na legislação que regula a 

matéria, conforme protocolo em anexo. 

Em 19/08/2019, a indenização foi devidamente paga ao autor, 

entretanto, conforme demonstra a carta em apenso, o valor 

depositado pela ré foi de apenas R$ 12.150,00, que representa 

90% do valor do capital segurado. 

No entanto, o autor tem direito a receber o teto máximo da 

indenização, ou seja R$ 13.500,00, já que sua incapacidade foi 

permanente e suas lesões superam os 100% da cobertura, conforme 

enquadrado na tabela anexa à Lei 6.194/74. 

Veja Excelência, o valor da indenização é calculado com base no 

percentual de invalidez permanente enquadrado na tabela anexa à 

Lei 6.194/74, dessa forma, tendo em vista que de acordo com o 

laudo pericial emitido pelo Instituto Médico Legal em anexo, os 

percentuais de indenização foram de 70% e 50%, o autor faz jus 

ao pagamento do teto da indenização (R$ 13.500,00) e não de 

apenas 90% (R$ 12.150,00) como entendeu erroneamente a 

requerida. 

Somando-se os percentuais das lesões sofridas pelo requerente 

temos que os mesmos superam os 100%, porém, como não existe a 

hipótese do pagamento de 120%, o autor faz jus ao teto máximo da 

indenização, que corresponde a 100% do valor da indenização que 

é calculado com base no percentual de invalidez permanente, 

conforme tabela constante na lei 6.194/74. 
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Como se vê, ao proceder de tal forma, pagando ao requerente o 

valor da indenização incompleto, a seguradora acabou por 

transgredir o que determina a Lei, visto que deixou de pagar o 

valor total real. 

Com o fito de obter da justiça o direito que lhe foi ceifado, o 

Autor vem requerer o restante do valor do seguro. 

III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Observa-se que a Lei 11.482/07, em seu artigo 8º modificou o 

artigo 3º da Lei 6.194/74, e estabeleceu novos valores para a 

indenização decorrente de seguro obrigatório, in verbis: 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) a) R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – no caso de morte; b) até R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

invalidez permanente; c) até R$ 2.700,00 (dois mil 

e setecentos reais) – como reembolso à vítima – no 

caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas.” (NR) 

Com base no tal deferimento, o demandante, por meio de 

requerimento administrativo, agenciou o pagamento da referida 

apólice em sua totalidade, fazendo prova do acidente e dos danos 

correspondentes, tudo, de acordo com o que prevê o regulamento. 

Porém, a seguradora ré não atendeu ao apelo da requerente, 

dificultando o benefício, que lhe pertence por direito. 

Tal proceder contraria a lei. Ainda, sobressalta-se que a justa 

reparação é obrigação que a lei impõe às seguradoras 

participantes do consórcio.  

Dessa forma, fica mais do que caracterizado direito do demandante 

que, tendo sido comprovadamente vítima de acidente de trânsito, 
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e estando na condição de invalido permanentemente, merece 

receber o seguro DPVAT em sua integralidade, já que o valor da 

indenização está definido em Lei. 

Sobre tal assunto, invoca-se recente decisão do nosso Tribunal 

de Justiça: 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PRELIMINAR DE 

SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ O JULGAMENTO DAS ADI’S 

N. 4350 E 4627 – QUESTÃO SUPERADA DIANTE DO 

JULGAMENTO DEFINITIVO PELO STF. PLEITO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. PROVAS 

PERICIAIS QUE ENQUADRAM A LESÃO DO APELANTE EM 

“PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA DE UM DOS 

MEMBROS INFERIORES”. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 

SENTENÇA REFORMADA. CORREÇÃO MONETÁRIA - 

MANUTENÇÃO DA SUA INCIDÊNCIA CONFORME DETERMINADO 

PELO A QUO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO 

UNÂNIME. (Apelação Nº 201400820244, 2ª CÂMARA 

CÍVEL, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 

JOSÉ DOS ANJOS, RELATOR, Julgado em 03/03/2015) 

IV - DOS PEDIDOS 

 Dessa forma, requer: 

 a) O Recebimento da presente ação, com o consequente deferimento 

da justiça gratuita, com base nos fundamentos expostos; 

 b) a citação da requerida, para que compareça em audiência de 

conciliação a ser designada por este Douto Juízo, e apresente 

resposta aos termos da presente, sob pena de decretação de 

revelia e incidência de seus feitos; 

c) requer o autor a realização de perícia médica para corroborar 

os atestados médicos ora juntados, que demonstram sua 

incapacidade.  

d) E, ao final, a procedência do pedido para condenar a empresa 

Demandada a pagar o valor correspondente a R$ 13.500,00 
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devidamente atualizado desde o evento danoso, pelos motivos de 

fato e direito acima delineados, abatendo-se os valores já pagos. 

e) a condenação da requerida no pagamento das custas e honorários 

advocatícios; 

f) pugna pela designação de audiência de conciliação; 

Pretende provar as alegações com todos os documentos acostados, 

e por todos os demais meios probatórios em direito admitidos, 

especialmente, perícia e testemunhas, provas essas que ficam, de 

logo, requeridas. 

Dar-se ao pleito o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Termos em que pede deferimento,  

São Cristóvão/SE, 6 de setembro de 2019. 

 

GLEDSON FERREIRA DOS SANTOS 

OAB/SE 11.865 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

06/09/2019 00:20:17

Página 1 de 1

NIT: 201.02480.75-8 CPF: 037.923.795-46 Data de Nascimento: 01/11/1995

Nome: BRUNO DOS SANTOS

EDIVANIA DOS SANTOSNome da mãe:

09/2019Compet. Inicial: Compet. Final:08/2019

Identificação do Filiado

NB: 7037017605

Espécie: 87 - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

22001110 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO CRISTOVÃOAPS:

17/07/2018Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

17/07/2018Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 998,00MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

08/2019 R$ 998,00 CCF - CONTA-CORRENTE Não Não01/08/2019 a
31/08/2019

06/09/2019

Banco: 1 - BRASIL   OP: 213534 - SAO CRISTOVAO,SE   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 10/08/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 06/09/2019   Fim: 31/10/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

301 DIFERENCA PAGA PELA UNIAO R$ 998,00

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 0,51

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 190906YMSSF932

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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SINISTRO 3190403896 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA BRUNO DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO CAPEMISA
Seguradora de Vida e Prev. S/A-Filial Aracaju-SE
BENEFICIÁRIO BRUNO DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 03792379546

Posição em 05-09-2019 22:38:07 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

19/08/2019   R$ 12.150,00 R$ 0,00 R$ 12.150,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983001130

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983001130

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP 

988165828SEGUE O DESPACHOConsoante o NCPC, a Audiência de Conciliação somente deixará de ser realizada

quando ambas as partes manifestarem repúdio ao ato.Cite-se o Réu para que compareça à audiência acompanhado

de advogado. Informe com antecedência mínima de 10 dias o desinteresse em conciliar. Deverá o Réu apresentar

defesa em 15 dias a partir da data da audiência.Intime-se o Advogado do Autor e este informe à parte sobre a

audiência.O não comparecimento significa ato atentatório à dignidade da justiça.<br/><br/> Designo o dia 18/11/2019

às 10h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983001130 - Número Único: 0001997-62.2019.8.25.0072
Autor: BRUNO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

SEGUE O DESPACHO

Consoante o NCPC, a Audiência de Conciliação somente deixará de ser realizada quando
ambas as partes manifestarem repúdio ao ato.

Cite-se o Réu para que compareça à audiência acompanhado de advogado. Informe com
antecedência mínima de 10 dias o desinteresse em conciliar. Deverá o Réu apresentar defesa
em 15 dias a partir da data da audiência.

Intime-se o Advogado do Autor e este informe à parte sobre a audiência.

O não comparecimento significa ato atentatório à dignidade da justiça.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", da Leide São Cristóvão, em 10/09/2019, às 14:27:36

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002312597-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002312597-10. fl: 1/1
em 10/09/2019 às 14:27:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983001130

 

DATA:

  11/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi a cara de citação nº 201983005780.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983001130

 

DATA:

  11/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201983005780 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de São Cristóvão
Largo Joel Fontes Costa, S/N
Bairro - Centro   Cidade - São Cristóvão 
Cep - 49100-000    Telefone - 3261-9423

Normal

201983005780

PROCESSO: 201983001130 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001997-62.2019.8.25.0072

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: BRUNO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SC Srs. Advogados: Processos sem Despacho
Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem: manoelcostaneto@tjse.jus.br ou
WHATSAPP  988165828 SEGUE O DESPACHO Consoante o NCPC, a Audiência de Conciliação somente
deixará de ser realizada quando ambas as partes manifestarem repúdio ao ato. Cite-se o Réu para que
compareça à audiência acompanhado de advogado. Informe com antecedência mínima de 10 dias o
desinteresse em conciliar. Deverá o Réu apresentar defesa em 15 dias a partir da data da audiência. Intime-se
o Advogado do Autor e este informe à parte sobre a audiência. O não comparecimento significa ato atentatório
à  d i g n i d a d e  d a  j u s t i ç a .

Designo o dia 18/11/2019 às 10h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 18/11/2019 às 10:30:00,  1ª Vara Cível da Comarca de São CristóvãoData e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Documento assinado eletronicamente por Denise César Prado Almeida, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 11/09/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:16:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002322734-32.
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